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INTRODUÇÃO 
 

 

O espectro eletromagnético é o conjunto de toda a faixa de frequências onde é 

possível a radiação eletromagnética1. Dentro da faixa de frequências do 

espectro eletromagnético, ondas de luz e ondas de rádio se propagam na forma 

de campos elétricos e eletromagnéticos oscilantes que viajam à velocidade da 

luz1, o que inclui a luz visível, os raios-X, os raios gama e o espectro radioelétrico, 

que ocupa uma fração do espectro eletromagnético que se estende das 

radiofrequências de 8,3 kHz até 3.000 GHz2.  

Conforme inciso XIV do art. 3º do Regulamento de Uso do Espectro de 

Radiofrequências da Anatel, o espectro de radiofrequências é definido como: 

“(...) bem público, de fruição limitada, administrado pela Anatel, correspondente ao 

espectro eletromagnético abaixo de 3000 GHz, cujas ondas eletromagnéticas se 

propagam no espaço sem guia artificial e que é, do ponto de vista do conhecimento 

tecnológico atual, passível de uso por sistemas de radiocomunicação.” 

Para fins de melhor compreensão, os termos “espectro de radiofrequências”, 

“espectro radioelétrico” ou, simplesmente, “espectro” são usados para tratar do 

mesmo objeto, o conjunto de ondas de rádio passível de uso por sistemas de 

comunicação. 

O espectro de radiofrequências é um recurso escasso e, para garantir seu uso 

eficiente e a coexistência harmoniosa entre os diversos serviços e sistemas que 

dele dependem, é essencial que se faça uma gestão adequada desse recurso. 

 
1 A velocidade de propagação depende do meio, no vácuo ela corresponde a aproximadamente 300 mil km/s. 

2 A União Internacional de Telecomunicações – UIT define o espectro radioelétrico como todas as frequências abaixo de 3000 GHz. 
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  O uso do espectro permite o 

desenvolvimento de uma série de 

aplicações, desde a navegação aeronáutica 

e marítima, o rádio, a televisão, a telefonia 

móvel, a banda larga fixa e móvel para 

acessar a internet, até as mais recentes 

aplicações de internet das coisas. 

Neste contexto, destaca-se que os serviços 

a serem prestados em cada faixa de 

radiofrequências são determinados pela 

Agência Nacional de Telecomunicações. 

O crescente uso de tecnologias de 

comunicação baseadas em transmissão de radiofrequências, aliado à possibilidade 

de desenvolvimento socioeconômico que essas tecnologias proporcionam, 

evidenciam, portanto, a importância do espectro e, consequentemente, dos 

processos relacionados à sua gestão. 

 

1.1. Competências da Anatel 

A Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel), instituída pela Lei Geral de 

Telecomunicações (LGT, Lei nº 9.472/1997), foi a primeira agência reguladora a ser 

criada no Brasil, desempenhando um papel essencial no setor de comunicações 

do país. Sua principal responsabilidade é adotar as medidas necessárias para 

atender ao interesse público e fomentar o desenvolvimento das telecomunicações 

brasileiras. 

Conforme prevê a LGT, a Anatel é responsável por administrar o espectro de 

radiofrequências e os recursos de órbita, expedir normas sobre outorga e 

prestação de serviços, certificar produtos conforme padrões estabelecidos, 

fiscalizar e intervir quando necessário, bem como por representar o Brasil em 

organismos internacionais do setor. 

Dentre suas competências, a Anatel tem ainda o papel de implementar a Política 

Nacional de Telecomunicações (Decreto nº 9.612/2018), devendo atuar para 

promover o acesso às telecomunicações, incentivando a atualização tecnológica 

dos serviços de telecomunicações, prezando pela gestão eficiente de espectro de 

radiofrequência, com vistas à expansão do acesso à internet fixa e móvel, 

fomentando a inclusão digital. 
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1.2. Objetivo 

O Plano de Uso do Espectro tem por objetivo consolidar, em um documento de 

referência, as ações de planejamento do uso do espectro de radiofrequências no 

Brasil em curto, médio e longo prazos. Esse Plano busca garantir que as diretrizes 

que norteiam as decisões sobre uso do espectro tomadas pela Anatel estejam 

estruturadas e sejam atualizadas periodicamente, assegurando uma visão 

integrada e estratégica da gestão do espectro no país.  

Ao consolidar as diretrizes relativas ao planejamento do espectro, promove-se a 

transparência, previsibilidade e a segurança regulatória ao setor de 

telecomunicações brasileiro, quesitos fundamentais para incentivar a confiança no 

processo de gestão e facilitar o desenvolvimento de soluções inovadoras no 

mercado de telecomunicações. 

A iniciativa de se estabelecer um Plano de Uso de Espectro está alinhada à 

determinação do Conselho Diretor da Anatel, que, em novembro de 2018, aprovou 

o projeto do novo Modelo de Gestão do Espectro adotado pela Agência. Assim, 

com o objetivo de otimizar o uso das radiofrequências no Brasil, este Plano 

apresenta informações sobre: 

• O desenvolvimento de estudos e avaliações sobre as demandas e 

tendências do mercado; 

• As autorizações para uso do espectro para prestação de diferentes 

serviços; 

• A previsão de processos de refarming de determinadas faixas de 

radiofrequências, à luz das decisões regulatórias da Agência; 

• As tendências tecnológicas relativas à gestão do espectro e ao uso das 

radiofrequências pelos sistemas de telecomunicações; e 

• As principais discussões internacionais, em especial àquelas associadas 

aos estudos para as Conferências Mundiais de Radiocomunicações (CMR) 

associadas ao desenvolvimento das radiocomunicações. 
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1.3. Alinhamento Institucional 

e Desenvolvimento Sustentável 
O Plano de Uso do Espectro é parte dos Planos Institucionais da Anatel, estando 

alinhado ao Plano Tático e servindo de insumo para a construção da Agenda 

Regulatória da Agência. 

Ao estabelecer o Plano Estratégico para o período de 2023 a 2027, a Anatel definiu 

os Objetivos Estratégicos de Resultado, com o intuito de apoiar a Agência no seu 

planejamento de atuação, delimitando os desafios futuros a serem superados. 

Os objetivos estratégicos preveem:  

i) a promoção da conectvidade e a prestação de serviços de comunicação 

com qualidade para todos;  

ii) o estímulo aos mercados dinâmicos e sustentáveis de serviços de 

comunicação e à conectvidade;  

iii) o fomento à transformação digital; e  

iv) a garantia de excelência com foco nos resultados para a sociedade. 

Adicionalmente, menciona-se que há Objetivos Estratégicos de Processo 

intimamente ligados à promoção do uso eficiente dos recursos escassos. 

Tais objetivos, vinculados ao uso do espectro e ao 

estabelecimento de um plano para sua gestão, estão 

diretamente associados a vários dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da 

ONU, principalmente no que se refere à promoção de 

conectividade e inclusão digital, bem como ao apoio para 

o desenvolvimento econômico e social. 

O estabelecimento do Plano de Uso do Espectro fortalece 

a resiliência dos mercados digitais e promove a inovação 

no setor de telecomunicações, contribuindo com diversos 

Objetivos, especialmente aqueles referentes à Indústria, 

Inovação e Infraestrutura. 
  


